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inicialmente pela Portaria N°250/2021-GaB/cPcrc de 30.08.2021, pu-
blicada no DOE nº 34.686 de 31.08.2021, ficando o restante de 15 dias 
para posterior gozo.
reGistre-se e cUMPra-se.
ceNtro de PerÍcias cieNtÍficas “reNato cHaVes”, 18 de outubro de 
2021.
celso da silVa MascareNHas
diretor-Geral
Centro de Perícias Científicas “Renato Chaves”

Protocolo: 718329
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 3642/2021 – ccecV/dG/detraN, de 18/10/2021.              
o diretor Geral do dePartaMeNto estadUal de traNsito – de-
traN/Pa, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 da lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o código de trânsito Brasileiro 
– ctB; 
coNsideraNdo as disposições da resolução nº 466 - coNtraN, de 11 
de dezembro de 2013, que estabelece procedimentos para o exercício da 
atividade de vistoria de identificação veicular;
coNsideraNdo as disposições da Portaria nº 024/2020-dG/detraN, de 
10 de janeiro de 2020, que estabelece os requisitos técnicos e procedimen-
tos para o credenciamento de empresas prestadoras de serviços de vistoria 
de identificação veicular;
coNsideraNdo o requerimento da empresa alfa Vistoria VeicUlar 
eireli, cNPJ nº 37.525.793/0002-53, junto a esta autarquia;
coNsideraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante à 
apresentação da documentação necessária;
resolVe:
art. 1º credeNciar a empresa alfa Vistoria VeicUlar eireli, cNPJ nº 
37.525.793/0002-53, Nome fantasia alfa Vistoria, situada no endere-
ço: aV. Goias Nº2297 - Bairro: Bela Vista, ceP: 68.380-000 no município 
de sÃo feliX do XiNGU/Pa, para exercer a atividade de empresa creden-
ciada em Vistoria – ecV.
art. 2º o credenciamento, a que se refere o art. 1º, terá validade por 05 
(cinco) anos a contar da data da publicação desta portaria no diário oficial 
do estado. 
art. 3º - esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
Marcelo liMa GUedes
diretor Geral
Portaria Nº 3607/2021 – ccecV/dG/detraN, de 15/10/2021.              
o diretor Geral do dePartaMeNto estadUal de traNsito – de-
traN/Pa, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 da lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o código de trânsito Brasileiro 
– ctB; 
coNsideraNdo as disposições da resolução nº 466 - coNtraN, de 11 
de dezembro de 2013, que estabelece procedimentos para o exercício da 
atividade de vistoria de identificação veicular;
coNsideraNdo as disposições da Portaria nº 024/2020-dG/detraN, de 
10 de janeiro de 2020, que estabelece os requisitos técnicos e procedimen-
tos para o credenciamento de empresas prestadoras de serviços de vistoria 
de identificação veicular;
coNsideraNdo o requerimento da empresa siGa BeM Vistorias aU-
toMotiVas ltda , cNPJ nº 36.923.105/0003-21, junto a esta autarquia;
coNsideraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante à 
apresentação da documentação necessária;
resolVe:
art. 1º credeNciar a empresa siGa BeM Vistorias aUtoMotiVas 
ltda, cNPJ nº: 36.923.105/0003-21, Nome fantasia siGa BeM Visto-
rias, situada no endereço: rua Bahamas Nº12 - Bairro: Vale do sol 
ii - ParQUe, ceP: 68.473-000 no município de NoVo rePartiMeNto/
Pa, para exercer a atividade de empresa credenciada em Vistoria – ecV.
art. 2º o credenciamento, a que se refere o art. 1º, terá validade por 05 
(cinco) anos a contar da data da publicação desta portaria no diário oficial 
do estado. 
art. 3º - esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
Marcelo liMa GUedes
diretor Geral

Protocolo: 718507
Portaria Nº 226/2021-cGd/Pad/diVersos, de 13/10/2021
o corregedor chefe do departamento de trânsito do estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNsideraNdo os termos da Portaria Nº 1861/2017-dG/cG/detraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
sindicância investigativa ou acusatória e/ou e Processo disciplinar;
coNsideraNdo os termos do Memorando nº nº 05/2021-cPad, de 
13.10.2021, subscrito pela secretária da comissão Hilma de araujo amo-
rim, por meio do qual, solicita e justifica a necessidade a necessidade de 

nomeação de defeNsor datiVo para atuar do Processo administrativo 
disciplinar nº 2019/596436;
r e s o l V e:
i – desiGNar a servidora estável carmen lúcia amaral de oliveira, ana-
lista de trânsito, matrícula funcional nº 80845675/1, para, na condição 
de defensora dativa, apresentar a defesa escrita, bem como adotar as 
providências cabíveis em favor do ex-servidor cedido dJacY liMa de oli-
Veira, indiciado pelo colegiado processante designado pela Portaria Nº 
53/2019-cGd/Pad, o qual foi devidamente citado e não apresentou defesa 
escrita no prazo legal estipulado e, conforme disposição no artigo 220 e 
seus parágrafos da Lei nº 5.810/94, figura na condição de revel;
ii – o prazo para apresentação da defesa escrita iniciar-se-á no dia útil se-
guinte da data em que a defensora dativa receber o mandado de citação;
iii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria 
de Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cum-
primento do presente ato.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se
MarleNilsoN lUiZ PiNHeiro MiraNda
corregedor chefe - detraN/Pa.

Protocolo: 718273
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eXtrato do coNtrato
NÚMero do coNtrato adMiNistratiVo: 62/2021
Modalidade da licitaÇÃo: Pregão eletrônico nº 6/2021 - detraN/Pa
fUNdaMeNto leGal: o contrato obedecerá às disposições da lei federal 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, lei federal n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002, lei estadual n° 6.474, de 06 de agosto de 2002, decreto esta-
dual n° 534, de 04 de fevereiro de 2020 da legislação correlata e demais 
exigências previstas neste edital e seus anexos
Partes: deParaMeNto de trÂNsito do estado do Pará – detraN/
Pa, cNPJ/Mf n° 04.822.060/0001-40 e a empresa saNet coMÉrcio 
e serViÇos de iNforMática eireli , inscrita no cNPJ/Mf, sob o nº 
11.329.948/0001-01
oBJeto: a aquisição de computadores e Notebooks para departamento de 
Trânsito do Estado do Pará, conforme especificação, condições, quantida-
des e exigências estabelecidas neste instrumento e no termo de referência 
– anexo i do edital.
Valor: o valor do presente termo de contrato é de r$ 358.200,00 ( tre-
zentos e cinquenta e oito mil, duzentos reais)
dotaÇÃo orÇaMeNtária:
fUNÇÃo: 06; sUBfUNÇÃo: 126 – tecnologia da informação (t.i); Pro-
GraMa: 1508 – Governança para resultados; ProJeto/atiVidade: 8238 
– Gestão de t.i e comunicação; eleMeNto da desPesa: 4.44.9052.35 
- equipamento e material permanente; foNte de recUrsos: 0261 – re-
cursos Próprios; 0661 - recursos Próprios
ViGÊNcia: 18/10/2021 a 17/10/2022
foro: Belém
data de assiNatUra: 18/10/2021
ordeNador resPoNsáVel: Marcelo lima Guedes
Marcelo liMa GUedes
diretor Geral – detran/Pa
(rePUBLicado Por iNcorreÇÃo No doe 34.739 de 19/10/2021

Protocolo: 718217
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eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 105/2021
Partes: departamento de trânsito do estado do Pará – detraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e o MUNicÍPio de Portel, doravante município, 
inscrito no cNPJ n°04.876.447/0001-80
oBJeto do coNVÊNio: o dePartaMeNto de trÂNsito do MUNicÍPio 
de Portel delega parcialmente ao detraN/Pa as competências previstas 
no inciso i, a - do art. 2° da resolução nº 811/2020 coNtraN c/c o caput 
do art. 25 do ctB, como fundamentação para delegação parcial, da compe-
tência legal, do artigo inciso lll do art.24, do código de trânsito Brasileiro, 
para fins de implantar o sistema de sinalização gráfica horizontal e vertical, 
serviços complementares e obras civis nas vias municipais pelo detraN/
Pa, conforme o estabelecido no ,art. 25, § 2° do código de trânsito Bra-
sileiro – ctB.
ViGÊNcia: início: 19/10/2021 término: 18/10/2022
foro: Belém
data de assiNatUra: 19/10/2021
ordeNador resPoNsáVel: Marcelo liMa GUedes
Marcelo liMa GUedes
diretor Geral – detraN/Pa

Protocolo: 718358
eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 72/2021
Partes: departamento de trânsito do estado do Pará – detraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a diVisÃo MUNiciPal de trÂNsito e traNs-
Portes PÚBlicos de oUrilaNdia do Norte/Pa - dMttP, inscrita no 
cGc/cNPJ n° .
oBJeto do coNVÊNio: o dMttP delega parcialmente ao detraN/Pa as 
competências previstas no artigo 24, inciso iii, do código de trânsito Bra-
sileiro, para fins de implantar o sistema de sinalização gráfica horizontal e 
vertical, nas vias do Município.


